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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado (s): JOSÉ LUIZ GILLIOTTI DOS SANTOS, ELIAS CHEDIEK NETO, 
EDISON JOSÉ SOARES, JOSÉ CARLOS PORSANI, RAFAEL BELLINATTI 
DE ANGELI, LUCAS MATEUS GRECCO 

Doc. Processado: PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 005/2020 

Data do protocolo: Regime de tramitação: Data fina l para apreciação: 

26/05/2020 ORDINÁRIO 03/ 11/2020 

Assunto: "' 
Altera a Resolução no 453, de 14 de abril de 2020 (~isp~e 
sobre medidas excepcionais e temporárias acerca da reah~açao 
das sessões ordinárias da Câmara Municipal; autonza a 
realização de sessões ordinárias e extraordi~ária,..s na 
modalidade remota), de modo a incluir a Exphcaçao do 

Pequeno Expediente. 



FLS. Oc2t ·-

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA PRCS.~---... 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No o o 5 /2020 

Acrescenta alínea " c" ao inciso I, do artigo 
22 da resolução n2 453, de 14 de abril de 
2020, prorrogada pela Resolução 454, de 12 
de maio de 2020 de modo a incluir a 
Explicação do Pequeno Expediente . 

Art. 1º Fica acrescentada alínea "c" ao inciso I, do artigo 22 da resolução n2 

453, de 14 de abril de 2020, prorrogada pela Resolução 454, de 12 de maio de 2020, 

passando a vigorar com a seguinte redação : 

RA 

"Art . 2º [ .. . ] 

I - [ ... ] 

a) [ ... ] 

b) [ ... ] 

c) Explicação do Pequeno Expediente, onde, excepcionalmente, 
cada vereador terá o tempo máximo de 5 (cinco) minutos 

para uso da palavra para expor assunto de sua livre escolha, 

não permitidos apartes. 

Art . 22 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 21 de maio de 2020. 

Vereadores: 



JUSTIFICATIVA 

Este projeto de resolução pretende incluir nas medidas excepcionais e 

temporárias na realização das Sessões Ordinárias a Explicação do Pequeno 
Expediente, onde, excepcionalmente, cada vereador terá o tempo máximo de 5 
(cinco) minutos para uso da palavra para expor assunto de sua livre escolha, não 
permitidos apartes. 

Sendo assim, contamos com o apoio de Vossas Senhorias para a 
aprovação do presente projeto de resolução. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 21 de maio de 2020. 

Vereadores: 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

DESPACHOS 

Processo nQ 178/2020 

Senhor Presidente, 

FLS._Qtj _ 

tiMe. <-1&1&.o:M 
C. M. 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
ORDINÁRIO ÚNICA 

Data de recebimento: 
26 MAl 2020 

Prazo para apreciação: 
03 NOV 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Quórum: 
MAIORIA ABSOLUTA 
VOTAÇÃO NOMINAL 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Julgado objeto de deliberação. 

Araraq uara,_-----.--+-_0 ...,--2 _J_UN-,--. _7n_Z'7'0 """---------

TE 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

-

I 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Justiça , Legislação e Redação,'-c;:..:.·~~1.:.:· ===c~ 

PARECER NO 18 /2020 

Projeto de Resolução n° 5/2020 

Processo n° 178/2020 

Iniciativa: Vereadores Zé Luiz (Zé Macaco) , Elias Chediek, Edson Hei , José Carlos 
Porsani , Rafael de Angeli e Lucas Grecco. 

Assunto : Acrescenta alínea "c" ao inciso I, do artigo 2° da Resolução n° 453 , de 14 
de abril de 2020, prorrogada pela Resolução n° 454, de 12 de maio de 2020 , de 
modo a incluir a Explicação do Pequeno Expediente. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes . 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

/' \ 0 2 JUN. 2020 .u 
·-

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

Requerimento Número __ ____!!!:5_4..:_4:.;:;_/2020 

AUTOR: Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) e outros 

DESPACHO: APROVADO 

PROCESSO ~ 17 '/2020 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Resolução nf2 005/2020 

INTERESSADO: Zé Luiz (Zé Macaco) 

ASSUNTO: Acrescenta alínea "c" ao inciso I, do artigo 2º da Resolução nº 453, de 14 de abril de 
2020, prorrogada pela Resolução nº 454, de 12 de maio de 2020, de modo a incluir a 
Explicação do Pequeno Expediente. 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja incluída na Ordem 
do Dia da 156ª Sessão Ordinária a proposição acima referida, a qual se encontra com os 
pareceres necessários das comissões competentes. 

Sala de sessões Plinio de Carvalho 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Resolução nº 5/2020 

AUTOR: 

ASSUNTO: 

Nº 

01 

02 

03 
04 
os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta- Votação nominal 

VEREADOR 

TONINHO DO MEL 

EDIO LOPES 

EDSON HEL 

ELIAS CHEDIEK 

DELEGADO ELTON NEGRINI 

CABO MAGAL VERRI 

GERSON DA FARMÁCIA 

JÉFERSON YASHUDA 

JOSÉ CARLOS PORSANI 

ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) 

JULIANA DAMUS 

SIM 

> 
5 
5 
5 

5> 
s 
s 
? 
s 
5 
:> 

12 LUCAS GRECCO s 

NÃO 

--
-
-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

13 TENENTE SANTANA rJAo ~OfA 
14 
15 
16 
17 
18 

PAULO LANDIM 5 
RAFAEL DE ANGELI j 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 5 
ROGER MENDES $ 
THAINARA FARIA _s 

_____ Oy JUN. 20?0 __ ____ 

Segundo Secretário 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPA~ ·J}:E.~ ARARAQUARA 
RESOLUÇÃO NQ 455, DE 5 DE JUNHO DE 2020 

Acrescenta alínea "c" ao inciso I do artigo 
2.º da Resolução nº 453, de 14 de abril de 
2020, prorrogada pela Resolução nº 454, de 
12 de maio de 2020, de modo a incluir a 
Explicação do Pequeno Expediente. 

A PRESIDÊNCIA deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida 

pela alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Araraquara, anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que 

aprovou o plenário em sessão ordinária de 2 de junho de 2020, promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. 12 Fica acrescentada alínea "c" ao inciso I do artigo 22 da Resolução nº 

453, de 14 de abril de 2020, prorrogada pela Resolução nº 454, de 12 de maio de 2020, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º .. ........................ ............ ...... .................... ..................................... . 

I- ............................................................................................................. .. 

c) Explicação do Pequeno Expediente, onde, excepcionalmente, cada 

vereador terá o tempo máximo de 5 (cinco) minutos para uso da 
palavra para expor assunto de sua livre escolha, não permitidos 
apartes." 

Art. 22 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALACETE "VEREADOR C RL S ALBERTO MANÇO", 5 de junho de 2020. 

TE 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na me ma data. 
Arquivada no Processo Legislativo nº 
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Píocesso n° __ \_16--l-/_la_ W __ 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 



Folha 0~ 

Proc. J,:f?'/&:J?t> 
Resp. RrJ\l) 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, procedi à juntada da publicação da Resolução no 455, de 5 de junho de 

2020, que corresponde à folha de número 10 do presente processo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÂMARA MUNICif'AL DE ARARAQUARA 

RESOLUÇÃO N° 455. DE 5 DE JUNHO DE 2020 

Acrescenta alínea "c" ao inciso I do 
artigo 2° da Resolução no 453, de 14 
de abril de 2020, prorrogada pela · 
Resolução n° 454, de 12 de maio de 
2020, de modo a incluir a Explicação 
do Pequeno Expediente. 

A PRESIDÊNCIA deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é 
conferida pela alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução n° 399, de 14 de 
novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o plenário em sessão 
ordinária de 2 de junho de 2020, promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO 
Art. 1° Fica acrescentada alínea "c" ao inciso I do artigo 2" da Resolução 
n° 453, de 14 de abril de 2020, prorrogada pela Resolução n° 454, de 12 
de maio de 2020, passando a vigo~r com a seguinte redação: 
"Art. 2° ....................... ........... .... ....... ...... .. .. .. ......................... .... ............ ... . 
I - .............................. ............................................ .............. .... ........ : ....... .. . 
c) Explicação, do Pequeno Expediente, onde, excepcionalmente, cada 
vereador terá o tempo máximo de S (cinco) minutos para uso da palavra 
para expor assunto de sua livre escolha, não permitidos apartes." 
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação: . 
PALACETE "VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 5 de junho de 
2020. 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

Publicada na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquivada no Processo Legislativo n° 178/2020. 

VALDEMAR MARTINS NETO MQUCO MENDONÇA 
Diretor Legislativo 

Folha _ .,IP:=.,,.--

Proc. L=r:r/2o-zo 
Resp. MJ)) 
~-------1 

Publicado no jornal local "Folha da Cidade" , edição n° 10.367, de 06 de junho de 2020, página 1 O. 



À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 
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